
 

 

                            ORDEM DO DIA Nº 17/2024 
 

A Secretaria de Administração da Câmara Municipal de 

Itiquira, em cumprimento às suas atribuições, apresenta as seguintes 

proposições para a 16ª Sessão Ordinária do 2º período da quarta Sessão 

Legislativa da 17ª Legislatura a ser realizada no dia 22 de outubro de 2024, 

às 19:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Itiquira-MT. 

PEQUENO EXPEDIENTE 

 

01- Leitura e votação da ata Anterior; 

02- Leitura de Correspondências; 

03-  Leitura da Mensagem nº 24/24 que encaminha Projeto de Lei de 

mesmo número de autoria da do Poder Executivo que dispõe sobre: 

“Estima a Receita e Fixa a despesa do município de Itiquira para 

o Exercício Financeiro de 2025 – LOA 2025”; 

04- Leitura da Mensagem nº 25/24 que encaminha Projeto de Lei de 

mesmo número de autoria da do Poder Executivo que dispõe sobre: 

“Alteração dos Anexos do PPA – 2022-2025 – Lei Municipal nº 

1.130/21 atualizando-a e da outras providencias”; 

05- Leitura da Mensagem nº 26/24 que encaminha Projeto de Lei de 

mesmo número de autoria da do Poder Executivo que dispõe sobre: 

“Alterações dos anexos da LDO 2025- lei Municipal 1310/24, 

atualizando -a, e dá outras providências”; 

06- Leitura da Mensagem nº 27/24 que encaminha Projeto de Lei de 

mesmo número de autoria da do Poder Executivo que dispõe sobre: 

“Abertura de Crédito Especial por excesso de arrecadação,  

considerando-se a tendência do exercício até o limite de R$ 

6.461.511,26 ( seis milhões quatrocentos e sessenta e um mil, 

quinhentos e onze reais e vinte e seis centavos) na Lei do 

orçamento programa de 2024, Lei Municipal nº 1283/23 – LOA 

2024, proveniente de transferências compulsórias 

constitucionais federais e estaduais, de acordo com a 

metodologia de cálculo por fonte de recurso, exarada no anexo I, 

e dá outras providências”; 

07- Leitura da Mensagem nº 28/24 que encaminha Projeto de Lei de 

mesmo número de autoria da do Poder Executivo que dispõe sobre: 

“Abertura de Crédito Especial por superávit, considerando-se o 

resultado financeiro do exercício de 2023, até o limite de R$ 



 

 

10.094.456,76 ( dez milhões noventa e quatro mil e quatrocentos 

e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos) na Lei do 

Orçamento Programa de 2024, Lei Municipal 1.283/23, exarada no 

anexo I, e dá outras providencias”.; 

08- Leitura e votação da Indicação nº 118/24 

09- Palavra livre. 

 

GRANDE EXPEDIENTE 
 

 

01- Palavra livre; 

 

  Secretaria de Administração da Câmara Municipal 
de Itiquira/MT, em 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

  
José Carlos Batista  

Presidente                                                   

Maria Roseny Farias Lima 

Secr. De Administração  

 

 


